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exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 91, DE FEVEREIRO DE 2022.

“ALTERA  O  DECRETO  Nº  81,
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021
PARA  DECRETAR  PONTO
FACULTATIVO  EM  PERÍODO
INTEGRAL NO EXPEDIENTE DO
DIA 02 DE MARÇO DE 2022 EM
TODAS  REPARTIÇÕES  DA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA
MUNICIPAL  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

ALAIR ANTONIO BATISTA,  Prefeito do Município de
Taciba,  usando  das  atribuições  legais  que  lhe  são
conferidas por lei, e

CONSIDERANDO que o art. 1º, do Decreto nº 81 de
20211 que decretou ponto facultativo o dia 02 de março de
2022 até as 14h:00 em todas repartições da administração
pública municipal.

CONSIDERANDO,  a  inviabilidade  do  funcionamento
das  repartições  da  administração  pública  municipal,  no
exíguo período das 14h:00 as 15h:00.

DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo o dia 02 de

março de 2022 em período integral em todas repartições
da administração pública municipal.

Art. 2º. A determinação de que trata o art. 1º deste
Decreto  não  afetará  o  funcionamento  dos  serviços
essenciais,  tais  como:  serviços  de  saúde de  urgência  e
emergência, limpeza pública e segurança.

Parágrafo Único. Caberá a cada Secretário da pasta
dos serviços essenciais de que o trata o caput deste artigo
disciplinar  o  regime  de  escala  e/ou  plantão  a  que  se
submeterão  os  servidores  das  áreas  mencionadas,
objetivando  a  garantir  a  não  interrupção  dos  serviços.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Taciba(SP), 25 de fevereiro de 2022.
ALAIR ANTONIO BATISTA

Prefeito Municipal
Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ODETE LUIZA DE SOUZA
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos

...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 T

A
C

IB
A

 (
C

N
P

J 
55

35
43

02
00

01
50

) 
em

 2
5/

02
/2

02
2 

às
 1

1:
20

:4
8 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
14

0-
ec

2a
-f

fc
1-

f5
f6



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 6140-ec2a-ffc1-f5f6

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Taciba (SP), Edição nº 590B, ano V, veiculado em 25 de fevereiro de
2022.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE TACIBA (CNPJ
55354302000150) em 25/02/2022 às 11:20:48 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SAFEWEB RFB v5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/6140-ec2a-ffc1-f5f6


